
ê+:F

Cârnara MunicÍpal de f,hã srande
Casa Faulo Viana de eu*Íro:

ftYPJ; 08, 140. 12 Xlffia r-d*

EMÊtrltr{ À m onçÂltK/{ it§ {tê1, DE 13 0§ rErcRHnC DÉ 20rü.

E§tabêtece *üíft§ t"grfr§ §ers o flegJme
Práprlo de eauÍd&eía ssríal d§
frilirmicípla dÊ #rõ Grande úe scardCI
çorn a &renda fonstltr*sfoncJ Fedcral
ns l$/ZA§9.

Â ME§Â DlRtronA o* cÂnma* $E vsnr*§on;s DE cilÃ GnâÍ{DE, EsÍâno BÊ
PÊRNAM§UC0, através do seu Presidenten nÕs termos da L*i srgsníca Municipal,promulgam a seguinte Emenda ao texto Lei orgànica Êáunicipal:

Art, 1§ Modifica*e os Parágrafos §le, 2s e 3c do Ân. 113 da Lei ürgânica
Munieipal, pâssam â tersÍn as seguintes redaçüesl

'Í Art. tli {.."}

§ 1* Os servidares vinculados ao Regime Frópric de previdência srsial - ftpÊs do
Município, serão a§*sentados csm as idades mínirnas previstas para os servidores
vinculados ao Regime PrÓprio de Previdência §ocial da união, no inçiss üt dô § le do art.Ito da Constituiçâo Federal, com a redação da Emenda tonstitucional Federa! 1r§ 1CI3, de
12 de novembro de 2CILs' observada a redução de idade minima pãrâ os orupantes de
târso de pr*fessor de que trâtâ ü § se do *rt 40 da constituigo Federal.

§ 2s Âsseguradç o direito de cpção pelas regras previstas no art. te, c servidor
que tiver ingressado êm cãrgo eíetivo no Município antes da data de vigência desta
Emenda à Lei orgâÍii*a, poderá âposentâr-§e nos terrnos dos seguintes dispositivos da
Emenda Ccnsütucional Fedsral n* 103/?019:

I - mput * §§ le a gs do ãrt. 4s;
il - câput s sS le a 3§ do art" Z0; orr
ilt - caprxt e s§ le a 2e do art. it.

§ 3o Por meio de lei, o Municípi* poderá instituir cartribuição esracrdinária para
custeio do RPP§, nos termos dos §§ te A, ls-B e 1q-C do art" 14§ da Constituiçãç FederaÍ,
observadc o disposto no inciso X do § 22 do art. 4ü da Consütuição Federal e no § ge doart Ss da Ernenda Csnstitucional Federal n§ 1031101g.,,

Art, I* Esta smenda à LeiÇrgânica
municipal qu€ cumprir o dispasto
Constitucional Federal nÊ 103/A019.

na data de vigência da lei
do art, 36 da Hrnenda

entra ern vigrr
inciso ll
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Câmara Municipal de Chfr Grande
üasa Paulo Vlana de e*eirar
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Art. 3* Flcam revcgad*s todos os dispositivos do ârt. 3,13 da Lei Orgânira
Municipal, excÊtü * rüf{rf, u $11, o str* g a 3c.

Chã §rarrderiPÊ, I3 d* fevereire de ?CI?ü
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